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'1 LEI N9 l.317, DE 19 DE JULHO DE 1.985. ' (" ' 
(:,, 4_,, 'lf.,1 '1 1ç/, ·+' ... � 1' 

�'-< -., '.'.1 , Ir(! 
/ /, 1,11'. Autoriza o Chefe do Poder Executivo M�r r�, • ,,.�... , 1 \ nicipal a transferir do us0 c��úffi, do 10. 

povo para o patrimônio 
,, 

Municipal 'as 
- remanesc�ntes da modificação d�.fS' •, are as -· 

' 

..alinhamento da Avenida Atlântica no 
Loteamento Jardim Aruan e_ autorizã a 
alien�r, por investidura-1 · partes des 
sas areas aos proprietários de lotes a 
elas .lindeiros. 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES .DE SOUZA, Prefeito Municipal da 
Estância Balneiíria de' Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara 11uni· 
cipal aprovou e eu prom�lgo a seguinte Lei: 

.. -� 

1 " 
·Artigo· 19":"" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal aut9. 

rizado a transferir do uso comum do_ povo para o patrimônio Munici·,. 
·pal as áreas piiblicas remanescentes da. modificação do. alinhamento 
da Av��niGa Atlântic'a, no loteamento .Jardim Aruan 1 aprovado pelo De 

·ereto Municipal n9 .1/5'5, ãreas essas fronteiriças aos lotes n9s Ol 
.a 08 �I� �a Quadra. 01 e· 0'2 t do citado loteamento: com as ·caracteristi 
cas c6nstantes da plarita e · memorial descritivo anexo's: que ficam 

' 
:fazendo parte .integrante desta Lei e .cujas descrições são as se 
.guintes: 

1 ÁREA LIMITROFE À QUADRA 01: inicia na Avenida Guarda Mi 
· rim Juare"z, no canto d"o . lote n9 01 seguindo em direção a praia com 

a dis�5ncia de ·g�som. Daí deflete a direita com distáncia de 
136,40m divisando com a .Av. Atlântic'al vai at€ ·a Rua :ko:tiary1 onde:· 
defletindo a direita com a distância de ·7,60m no alinhamento da ci 
tada Rua alcança o canto do lote n9 08 da quadra 01. Daí deflete a 
direit-a com a distância de 13'6 :DOm e confrontando com os lotes n9s 
08� 071; 06: os� 04� 03: 02 e 01 da quadra 01 alcança o canto do lo 
te 0'1: fechando o polígono· que comporta uma área de 1. 2 0·3, 6 Om2 . 

ÁREA LIMITROFE À QUADRA 02: inicia · na Rua Rotary, no can ' 

to do lote 01 da· citada. quad1�a 1 daí s_egu€· .rumo a pra.ia com a dis·-:/ 
t�ncia de :5 � OOm onde: alcança a Av. Atlâritica. Da·Í deflete a direi 

., 

ta com1 distância de 13'6.J20m margeando a citada Avenid·a: alcança PR 

' .  
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Avenida União das1·Américas, donde deflete a direita com a distância ' 
de l:Dbm. alcançando assim o.canto do lote n9 08 da quadra 02. Daí 

1 
deflete a direita,com a distância de 136,00metros. confrontando com 
., \ 

.os lotes n9 08;· 07; 06; OS: 04; 03; 02 e 01� alcançando o canto do 

lote n9 01. início. da desc�ição, fechando o polígono que comporta 

.uma área de 477'00m2 .• 

Artigo 29� Fica· o Chefe do Poder Executivo Municipal auto· 
-.rizado a alienar .. po:ii 1.nve!='tidura, partes dessas áreas. aos proprie 

,rárioS dos lotes 01 a 08, das Quadras .01 e 02! do Loteamento Jardim 
' 

Aruan. confo:nne confrontem cada.imóvel, pelos valores apurados nos 
1 

.:respectivos laudos de ·avaliação; cópias .em anexo, devidamente corri 
'gidos de acordo ·com.as variações das Obrigações Reajustáveis do Te 

1souro N·acional(ORTNs). 

Artigo. 39 .... Os proprietários ·de .imôVe·is limi trofes serao 

1chamados atravêS'.·de publicação e ou por carta para que· seja formal.� 

r zada a alienação: ficando a mesma dispensada de .concorréncia, nos 

:r ±êrmos do artigo · 63 ! § 29 do Decreto,· Lei Comp.lementar n9 9/69 ( Lei 

Orgânica dos.Municípios): 

Artigo .49..,... As .despesas .decorrentes ·da aplicação ·desta Lei 

correrao por conta de . dotação do orçamento Vigente. 

Artigo 59,• ·Esta Lei entrará em· vigor na data de sua publ.i 

caçao; revogadas as disposições em contrário. 

Carag.ua�atuba, 19 

Eng9 Jair. 

· ulho de l. 9 8 5 . 

s de Souza-

Publicada na . aos 19 de julho de 1.985 . 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA OE CARAGUATATUBA 

REF. : 
SITUAÇÃO' DOS TERRENOS ANEXADOS AOS LOTES 

DAS QUADRAS 1 e 2 DO JARDIM ARUAN 

O. E. URB. DESENHO - FlDA DATA 20 MAi 85 

! 



• ' 

• 

• 

' ' 

li 

fAe{eiú<!Ut .Áhuiic,ifial de rifmaff<�rdaluk 
· .. ESTADO OE SNJ PllULO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

• 

I� . .--Das are as remanescentes nas quadras 0.1 e O 2 do Loteamento 
'Jardim Aruan, de propriedade da Prefeitura Municipal. 

Ãrea remanescent� da_çuadra 01:- inicia na Av. Guarda Mirim Jua 
rez ., �o canto do lote n9 ol seguindo em direção a. praia com a 
distâhCia de 9 ,som-. Daí deflete a .direita com distância de 
136 � 40m divisando com a Av .. Atlântica, vai até a Rua Rotary� on
de 'defletindo a direita com a distânc�a de 7 ,som no alinhamento 
da citada Rua alcança o canto do lot� n9 �8 da quadra 01. Daí de 
fleteia direita com a distância de 136,00m e conXrontando com os 
lote,s n9 08; 07; 06; 05; 04; 03; 02 e 01 da qu�dra 01 alcança o 
canto do lote 01, fechando o polígono que comporta uma área de 
1. 203 ,60rn2. 

Ãfea remanescente da quadra 02:- inicia na Rua Rotary, no canto 
do 16te 01 da citada quadra,- daí segue rumo a praia com a distâ� 
eia de 6,00m, onde, alcança a Av. Atlântica. Daí deflete a direi 
ta com distância de 136,20m . margeando a citada Av., alcança a_.J:iv .. 
União das Américas,. donde. defle.te. a direi ta .com a distância de 
l,OOID,' alcançando assim o canto do lote n9 8 da quadra 02. Daí -
defletindo· a direita com a di.stância de 136 ,OOm, confrontando 
com os lotes nQ 08; 07; 06; 05; 04: . 03; 02 e 01, alcançando o 
cantO do lote n9 01,. início da descri.ção fechando o polígono que 
comporta uma área. de 477,00m2. 

"� Q. e... ........ e,.(...ll 

Arq. José Ricardo Berti 
Dir�e---r-'· do Departamento. de Engenharia 

e Urbanismo 

. .. 

• 
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LAUDO DE /\VALIACÃO DE lMÚVJ:L 

F L:; ;: . .11 
PROC. ""-°lic 

. , 

1� Il-1ÓVJ:1�:- fi.rea rernunescente da Avenida Atlântica no Jardim Aruêlr1, de 

corrente da retração do alinhamento da referida ft.v€!ni da . 
\ 

DESCRIÇÃO DA ÁREA:- Área de frente ao lote 01 da QuadraOl 

mede 18,00metros de frente para a Av. Atlântica, tendo nos -

fundos igual dimensão, confrontando . com o lote 01, mede 9,50 metros -

do lado esquerdo de quem cta avenida olha a área, confrontando com a 

área de frente ao lote 02 e 9,50metros do lado direito d,e quem da Av. 

Atlântica olha a área, confrontando com a Avenida da Divisa, perfa- / 
-zendo um total cie l7l,00m2 de area. 

AVALIAÇÃO 

A Comissão designada pelo Decreto n9 083, de 23 de dezembro 

de 1983, composta pelos segu1ntes meJTI?ros, Presidida pelo primeiro : 

Eng9 Raul Pesei Jr.-AsSessor de Planejamento; Sr.David Salamene -Cor 

retor de Imóveis; Sr. Lucio Jacinto dos Santos. - cOrretor--de Irr:.óVeis 

Sr. Mário Parleta - Chefe da Seção de Cad�stro e D1.,a. l'-íaria Dasdôres 

Bezerra Pinto - Assessor.i:Jurídica, atendendo à convocação do seu 

Pr�sidente, datada de 26 de janeiro ·PP.·, reuniu-se na sala de reuni

ões da Prefeitura, às 10 :00 horas desta data e prece.deu estudos para 

a avaliaçãO do imóvel acima descrito. 

Para a apuração do valor do imóve·l levou em consideração a 

sua excelente localização:- frente a6 mar, em loteamento de alta ca-

tegoria, bem como os preços correntes no local, especialmente os que 

estão sendo atualmente ofertado� pelas imobiliárias. 

Após as ponderações e apurada análise a Comissão chegou a 

conclusão de que o valor a ser atribuído �-área. é de c:R$10. 000 ,DO( dez 

mil cruzeiros)· por metro quadrado, o que significa que o valor total 

da área é setecentos e dez mil cru-/ 

zeiros). 
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Estu:11_', · <.JL: f.ileno acordo todos os 111t:J;:�.-!'O::: da Cotni GsÜo, a::.::.1 

1 nam o pfesente J.riudc. de Avaliação, para que p1•oduza o� efeitos le 

{) 
• 

gais. 

•1 

\ 

Caragµatatul;ia, 2 7 de _j.ane·i"r"o,,-.,"b\ 

__ ,,,,,.,.··.,,,.,,..·· 

/ 

Sr. 

Sr . 

Dra. �aria Dasdêres Bezerra 

.. ' 

1984.-


